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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N °___/2021

— >r e â m

1 1 A Câmara Municipal de Imperatriz - MA, torna público
oue fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA do 
MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando Registro de Preços para a p restaça° de serviço 
locação de palco, tendas e ornamentação e decoração, de interesse da Camara Municipal de
Imperatriz - MA.

12  O procedimento licitatório obedecerá integralmente às disposições da Lei Federa' n°
10 520/02 Resolução n° 002/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem a 
Federal n° 8 666/1993, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pert.nentes a 
espécie, bem como as condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

1 3 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletr^ ^ °  que 
' ' promove a comunicação pela INTERNET, mediante condiçoes de segurança, util.zando-se, 

para tanto, os recursos da criptografia e autenticaçao em todas as suas rases.

1 4 Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeira, mediante a 
i n s e r ç ã o  e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a pagina 
„ H r \aaaaa/ pnrtai(iftr,omDrasDublicas.com_.br. O servidor tera, dentre outras, as seguintes
atribuicões^oorcienã^ ’ examinar 6 deC'?'r 35 '™PugnaçocecSa®
consultas ao edital apoiado pelo setor responsável pela sua elaboraçao conduzir a sessão 
DÚbHca na internet’ verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos 
neste edital' dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condiçoes de habilitaçao, recebe» 
examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão- indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando nao houver.re<; ^ f 0’ 
condt^r os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente mstruido
ao Presidente e propor a homologação.

1.5. O Edital estará disponível gratuitamente na página - http://www.camaraimperatnz.ma.gov.br/ 
e no endereço eletrônico www.portaldecompraspubliças.com,br.

I m p e r a t r i z  -  MA^ in fo rm e  especificações contidas no Termo de Reterenca (Anexo I deste 

edital).

referência os preços constantes das pesquisas de preços realizadas.

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente licitação irão onerar valores e dotações 
orçamentárias futuras, somente de acordo com as necessidades.
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,8.2. A presente licitação de registre de preços
sem a n e c e s s id a d e  de R^erea O r ç a m e n fâ n a  em cas»s que a A trnn  Ç nQ

S T n a ^ t  e C à r u l 5 S V e l ^ ^ o r ^ e  o disposto no a ,  62 da 

Lei n° 8.666, de 1993.

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital.

4'2' s iS a ^ ^ P o la f ^  “ de8" "  C o m ^ra f "b E s me'°  " * % £ &
vaaaaa/ pnrtaldecompraspublicasxopLbr-

4.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no 
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

4.5. Os pedidos de esclarecimentos referejjtes a ®ste da" sessão

púbHca Exclusivamente £  £ 2  S - t S r t * *  ~
Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaidecompraspublicas,------_

4.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.

4-8- ordamPg S  seVndo de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

4-9' caso ̂ e ^ e r r ^ r e ^ s ^ q ^ e s t e ] ^ ^ ^ ^ ^  po^representante r̂ ão tíabintad^íeg^mente ou 
não identificado no processo para responder pela proponente.

4 ' 1 0 '  5 dep r Ua9na t in aS no,adda ZSZS? £ £ £ .  T S
acompanhada a>nforme^ caso, de estatuto ou contrato sociai e suas postenores

4 11 alterações se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
' ' particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edit ).

S. D A S C O N l

5.1 Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade
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5.2.

5.3

ESTADO DO MARANHÃO

^ Cm T t e " n ^ r o v id f  p ío  Ponal ^ c T m p í s T ú b t o s ^ T  meto "do sitio 

«n«w portaldecompr^ P llbllcas com-b-

Que estejam oadastradas no SICAF ou na Câmara Municipal de Imperatriz ■ MA; ou

?ambém° p S  S a te n d T d tf T ee“ génVÕias de

HABILITAÇÃO, deste edital.

5 4. A simples participação na iioitaçâo importa total, irrestnta e irretratável submissão dos 
proponentes às condições deste Edital.

“  edLT1& n°n“ a W T £> —
estabelecidas.

M- sssr
6A A Empresas que não atenderem às condições deste edital;

6 1.2. Pessoas físicas não empresárias,

^M A^bem ^ss^a^m p^esa^a^uaU atse^idofse^a^sódo^togente ou^responsável

técnico;

As sociedades empresárias que não explorem ramo de atividade compatível com o 

objeto desta licitação;

_  Que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação;

6-1-6' Cadastro N ^ion^de^m ^sasP untda^-C ^E P ^P orta rT ra raparêncto );-  

6 - 1 - 7 -

sido declaradas inidòneaspor orgao d a de at0 publicado no 

sus“ deS lic t r  e S a ta ^ c o m  a Câmara Municipal da Imperotriz ■ MA;

6.1.3.

6.1.4.

6.1.5.

6 . 1. 8 . Que, isoladamente ou em c o n s to ,

‘iro n te ^a d o n S a  ou detentor^e mais da 5»/» (cinco por cento, do capital com dire.to 
a voto ou controlador, responsável técn.co ou subcontratado,
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ESTADO DO MARANHÃO 

Cujo *

% Z Z o T l ™ Z  pertnentes f o L t  s L ç o s  e » aquisição de bens, ou 
ainda de convênios e os instrumentos equivalentes,

6.1.10. Estrangeiras que não funcionem no país,

6.1.11. Empresas que íenham ^do d e c ^  Distrito Federal, por
Pública, direta ou indireta, federal, estoriu®. T ^ ’P ^ E s ta d o  ou do Município,

S S ^ £ S S r r L * . « . w «
Municipal de Imperatriz - MA,

6.1.12. Empresas [incluindo OTpresaria s o a o ^  es(8o
e/ou qualquer outro(s) ou trânsito em julgado,
L T q u ís tT a S ra s ^ e rn a m e n m is , relativamente a fraudes em licitações 
públicas, danos ao erário público e/ou formaçao de quadrilh ,

2t ^ "  -  C T  p*
www.portaldecompraspublicas.com.br.

Para ter acesso ao sistema el®tr° nic°u ° s ao^íovedo^do0 sistema'eletrônico (Portal de 
C om pras^úW ica^^ond^tam b^ deverão se informar a respeito dc.seu funcionamento e 
regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utiliz ç

Os interessados em se credenciar no> P ° ^  í^ n ^ c o m  br podend o1" sanar eventuais

-  p e l °  e - m a i l

faiar.nm@portaldecompraspublicas.com,.br-

■ vsssísssss; K s a s r  ssssr. k t
~ liritante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

o  uso da senha de acesso' t te ou por seu representante, não cabendo ao

realização das transações inerentes a este Pregão.
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rÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
7 7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ,med,atamente 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

«  s s 3 ,r . « : s " . r s : r a =

eletrônico para esta licitação.

8. D A  COTA RESERVAI 

8 1 -
porte

9 DO ENVIO DA PRCft|EMHÍ

= a r r r J í ^ ,= ^ = = = = = ? “
recebimento de propostas.

9 11 A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anex° s- se" d° 
de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o 
c u m p le n to  total das obrigações necessárias para a execução do ob,e.o desta

licitação.

9.2. O licitante não poderá cotar bens em quantidades inferiores ao total do objeto, observado o 
limite mínimo de quantitativos previstos no Anexo I deste Edi a .

9.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

9 4. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos.

9.4.1.Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 
corrente nacional;

9.4.2. Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado,

9'4-3' valfd°adí o u 1 lagaarantia°número do" registro ou inscrição^^em ' no órção competente, 
quando for o caso;

anexos, prevalecerão as últimas.
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PÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

indiretamente na execução dos serviços.

9.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.

Eletrônico:

9 81 Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favo 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso;

9.8.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n 123,
2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de

pequeno porte;
9 8 2 Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta está em conformidade com as exigências do Edital.

» o As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão 
9'9' “ ícdonadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 

documentos de habilitação, e somente após requisição da Pregoeira.

9.10. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 
sujeitarão a licitante às sanções previstas neste Edital 

tO. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando da Pregoeira, por meio do sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

1s s í t *

Referência.

~  usssssz, xt ™
. 0 , . ,  O  « . » « .  « o - * ™ »  “  — * >  « *  “ ™ “

participarão da fase de lances.
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CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

” ■ s s  a s  ~
consignado no registro.

10.8. incumbirá ao lioitanta -â <SEeSS 32c2Siri!í2̂-ÍÍSS .̂’3̂ffiK£TO35T « * - —
10.9. Os licitantes podarão ofaracar lancas sucessivos, observando o horário fixado para abartura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Publica ).

10.11. Na hipótasa do subitem anterior, a ocorrência sará registrada am campo próprio do 
sistema.

10.12. O licitante somenta podará oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.

10 13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.

s s s r ~  “  ~  *
w s  « w s r r s s r r  r r r s s i

competitividade.

10.16. Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance 
ofertado em mais de 85%.

” ’, í s í r .  vsztsss: •
10.18. Se a desconexão perdurar por te m p o .s ^ n o ra 10 ^ 0^  participantes do

e terá reinicio somente apos comun.caçao expressa da Pre9oeComprasfJ públjcas

guando serão divulgadas data e hora para a sua

reabertura.

10.19. A etapa de lances da sessão pública será^ncerrada pordec^ão

aleatoriamente detenminado pelo sistema, findo

O qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
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ESTADO DO MARANHÃOtlíllAUU UKJ —
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ DroDOSta e, na

I ° '2°  hipótes^ d^des^stêrfda^e^presente^ ou^ valerá *0 último lance por ele ofertado,
para efeito de ordenação das propostas.

11. DO EMPATE:

I I  1 * E p p ^ n c ^  termos°do qtie'd?s|rôe 0^ °  3“ havendo
possibilidade de ocorrer o empate ficto previstos nas normas citadas.

12. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA:

12. ,  Encerrada a etapa der r r :  s z z z -  . Para „  s *

obtida melhor proposta. , ■
12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas

licitantes. x
13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

13-1- " augar £ 5 * »  P ^ a - a  £
especificações do objeto.

campo próprio do Sistema, sob pena de desclassiticaçac 

13 2.1. A proposta deve conter.

a) endere^de aíiTeio^tetrônfa), núme^d^CNP^e^dalnschção^tadual^Munidpa^t^

houver);

b) O preço unitário e total para cada i.em <ou lote) ™
S f - o s  os tributos, fretes, tarifas e

demais despesas decorrentes da execução do objeto,

C) eSpde * S s r:e

d) Marca, modelo, tipo, fabricante e procedência;

e) O prazo de garantia do bem, contados do recebimento definitivo do objeto;

„  Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias corndos, contados da data prevista 

para abertura da licitação,
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ESTADO DO MARANHÃO

g) Prazo de execução do —  o . documento

equivalente;

h) indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento.

13 3 de^o^provação d e ^q u e ^s^ ro ^u to s^ f^a ^^a ^d e m ^a ^sp e c ific ^çã o ^q u e  deverão ser 

encaminhados na forma e prazo definidos no item 13.2.

-  W « j = = m l w = «  ste d0 f“ e
13.4. O não envio da proposta * stada “ I n S  detrm TnadaT pe lj

S e ir a  a " c ° a * e m  P ^ iz°  de
processo sancionatório contra o licitante.

13.5. Em nenhuma hipótese P ° ^  ser d^produto^fertado ou Qualquer condição que importe
relação a prazo e especificações do p' apenas aquelas alterações destinadas a
s a n a ílv ^ d e n te s ^ s T rm a rò u  quando a alteração representar condições ,gua,s ou 

superiores às originalmente propostas.

13'^ quand(^ap^saUarem Svalore™g°obafs o^u^tá^los a d m a ^^a lo n ie fm id ò  p a ^o ^s p e c tiv o

objeto no Termo de Referência.

137 - de e X d lr t o s ^ m p r m f n ^  S r S a ts ^ n d a r p a T o o m p r o v a ç ã o  da

exequibilidade.
. t __ , a pnuÍDe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências

13-8- *35* ̂  ZSSSZZZ
S S T . S S S  ddees t ? S C« o  o prazo estabelecido no item 1 3 ,.

13.9.1. '̂ g g ^g d o T  oTprocedknentM  prevtetos nos itens° 1  ̂ e ^  33SSar

1S .ia  Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chaf a nova data 
e horário para a continuidade da mesma.

1311 hav^á^ova vehfic^çãc^^da eventuarooorrênc ia^o^^
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CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina estabelecida no item 11 deste edital, se for o 
caso.

14. DA AMOSTRA:

14.1. O detentor da melhor proposta poderá ser instado a apresentar amostra do produto ofertado 
na forma estabelecida no Termo de Referência, contados a partir da requisição da Pregoeira, 
sob pena de desclassificação, com o objetivo de conferir a especificação e ausência de 
falhas no material.

14.1.1. A amostra será requisitada somente da empresa classificada provisoriamente em 
primeiro lugar, na fase de aceitação de propostas.

14.2. Será rejeitada a amostra, e consequentemente a proposta, que:

14.2.1. Apresentar divergência em relação às especificações técnicas ou resultados nos 
testes previstos no Termo de Referência;

14.2.2. Apresentar qualquer tipo de falha durante o teste de uso; ou

14.2.3. Apresentar indícios de produto usado, recondicionado ou adaptado;

14.3. A avaliação da amostra será realizada pelo responsável do setor requisitante, cujo resultado 
será reproduzido em Laudo, acessível aos licitantes, consignando as razões que levaram à 
aceitação ou à rejeição da amostra.

14.4. O Laudo previsto deste Instrumento será acompanhado de fotografias digitais, sempre que 
possível, que servirão como meio de provas e suporte das razões de aprovação e/ou 
reprovação da amostra.

14.5. A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante e conter os 
respectivos prospectos e manuais exigidos no Termo de Referência, se for o caso, 
acompanhada das informações quanto às suas características.

14.6. A amostra aprovada será considerada uma unidade do item fornecido e ficará retida até a 
entrega do material pela adjudicatária para verificação de conformidade do lote entregue com 
a amostra apresentada, que poderá ser considerado para fins dedução do quantitativo de 
recebimento.

14.7. Após a análise das amostras, o licitante poderá recolher a amostra que não foi retida em até 
15 (quinze) dias úteis da data de emissão do Laudo de Verificação de Conformidade da 
Amostra.

14.8. Após esse prazo, não havendo a retirada da amostra, essa será descartada.

14.9. A análise da amostra poderá ser acompanhada pelos licitantes ou seus representantes 
legais, quando prévia e formalmente requerida pelo interessado.

14.10. O ônus do envio da amostra e de sua retirada nas dependências da CÂMARA MUNICIPAL 
DE IMPERATRIZ - MA, será de total responsabilidade do licitante.
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14.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) arrematante(s) não for(em) aceita(s), a Pregoeira 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir- 
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência; ou

14.12. Se o Termo de Referência não exigir apresentação de amostra, substituir os itens 14.1 a 
14.12 pelo seguinte texto:

14.13. Não será exigida amostra do objeto do presente certame, estando as licitantes 
cientificadas de que os produtos ofertados devem atender as exigências e especificações 
mínimas constantes no Termo de Referência que segue como Anexo I ao Edital, sob pena 
de recusa de recebimento do(s) bem(ns), sem prejuízo da aplicação de sanções 
administrativas.

15. DA HABILITAÇÃO:

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

15.1.1. SICAF;

15.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas -  CNEP (www.portaldatransparencia.qov.br/),

15 13  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php/);

15.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da Unsão
T P .ll(https://ce rtidoes-apf.apps.tcu.gov.br);

15.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força dos artigos 3o e 12 da Lei n° 8.429, de 1992 que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermedio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

1 5 .1 .6. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira inabilitará o licitante, por falta de 
condição de participação.

15 2. A Preqoeira consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores -  SICAF em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificaçao economica
financeira e habilitação técnica.

15.2.1. As licitantes devidamente cadastradas no SICAF deverão encaminhar os seguintes 
documentos:
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I -  Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação consistente em 
Atestado(s) de Capacidade Técnica, fomecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando ter a licitante fornecido materiais/equipamentos 
compatíveis com o objeto desta licitação.

II - Prova de vínculo funcional entre a pessoa jurídica proponente e um profissional 
técnico, devidamente registrado no órgão competente, sendo tal vínculo demonstrado 
mediante contrato de prestação de serviços, contrato de trabalho registrado em 
CTPS, ou contrato social atualizado, no caso de ser sócio da pessoa jurídica 
acompanhado do Acervo técnico do Profissional, que será responsável pela 
fiscalização e acompanhamento da execução dos serviços.

III -  Certidão Negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101, 
de 09/02/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 
30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 
Certidão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser 
apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores. Quando se tratar de 
empresas que estejam em Recuperação Judicial ou Extrajudicial, deverá apresentar 
certidão Positiva com Efeito de Negativa. A Pregoeira poderá diligenciar no sentido de 
aferir se a empresa em recuperação já teve seu plano de recuperação acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58 da Lei 11.101. de 2005;

III -  As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer 
um dos índices contidos no cadastro do SICAF, deverão comprovar capital social ou 
patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o(s) item(ns) 
cotado(s) constante do Anexo I, que deverá recair sobre o montante dos itens 
que pretenda concorrer

a) A comprovação deverá ser feita quando da habilitação, apresentando o balanço 
Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei devidamente registrados ou pelo Registro comercial, 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social, conforme regulado pelo subitem 15.3.3 
deste edital.

IV -  Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a 
realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para 
qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (modelo Anexo III ao Edital).

15.2.2. A licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar como situação do fornecedor 
algum documento com validade vencida, deverá encaminhar o respectivo documento 
a fim de comprovar a sua regularidade.

15.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de
Fornecedores -  SICAF deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação
Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista, Habilitação Econômico-Financeira e
Qualificação Técnica:

15.3.1. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:
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I -  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da 
respectiva sede, para o caso de empresário individual;

II -  Para licitante microempreendedor individual -  MEI, Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.qov.br;

III -  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores, para os casos de sociedade empresária ou empresa individual 
de responsabilidade limitada -  EIRELI;

IV -  Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

V -  Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da 
sede do licitante, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para
o caso de sociedade simples;

VI — Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

15.3.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva.

15.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

I -  Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -  CNPJ;

II -  Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;

III -  Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do 
domicílio ou sede da licitante;

V -  Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

VI -  Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
(CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que podera ser 
obtida no site www.tst.ius.br/certidao.
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15.3.2.1. Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com

15 3 2 2 Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda 
Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que 
demonstre tal isenção.

15.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

I -  Certidão Negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11,101 
de 09/02/2005) expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 
No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as 
certidões de cada um dos distribuidores. Quando se tratar de empresas que estejam 
em Recuperação Judicial ou Extrajudicial, deverá apresentar certidão Positiva com 
Efeito de Negativa. A Pregoeira poderá diligenciar no sentido de aferir se a empresa 
em recuperação já teve seu plano de recuperação acolhido judicialmente, na forma do
art. 58 da Lei 11.101. de 2005. .................  . .
II -  Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do ultimo exercício social, 
iá exiqíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios.

a) as empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual 
por balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial;

b) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez 
Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da 
aplicação das seguintes fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO_____
LG = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTE___________ _______________ __________
LC "  PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO TOTAL __________ r________ _______________
SG -  PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

c) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 em qualquer um 
dos índices acima, deverão comprovar capital social mínimo ou patrimonio liquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o(s) item(ns)/lote(s) 
cotado(s) constante(s) do Anexo I deste edital.

15.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

efeito de negativa.

Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em
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comprovando ter a licitante fornecido materiais/equipamentos compatíveis como o 
objeto desta licitação;

II - Prova de vínculo funcional entre a pessoa jurídica proponente e um profissional 
técnico, devidamente registrado no órgão competente, sendo tal vínculo demonstrado 
mediante contrato de prestação de serviços, contrato de trabalho registrado em CTPS, 
ou contrato social atualizado, no caso de ser sócio da pessoa jurídica acompanhado do 
Acervo técnico do Profissional, que será responsável pela fiscalização e 
acompanhamento da execução dos serviços.

15.3.5. ATENDIMENTO AO ART. 7o, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO

15.3.5.1. Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para 
a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não 
utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) 
anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos 
(modelo Anexo III ao Edital).

15.4. DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs

15.4.1. As empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar n° 
123/2006, deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à 
habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, econômico-financeira e técnica, sob pena de 
inabilitação.

15.4.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP) seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 
demais exigências do edital.

15.4.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação.

15.4.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização.

15.4.3.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
Administração, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa.

15.4.4. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado a Câmara 
Municipal de Imperatriz -  MA, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação para prosseguimento do certame.

15.4.5. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado:
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(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício.

ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO

15.5.3. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todosem nom eeXNPJ

TOmf^ovadan^nte só°possam s ^ m e c id o ^ a t S e  S S J S M .  - i S l i o  
ou sede do interessado.

s u s p e n d e r á  a sessão, infomtando no "Chat" a nova data e horário para a cont,nu,dade 

da mesma.

penalidades previstas neste Edital.

E s s u s r s s s s s s i ^ - J s ;"1 “  ■ 
zTgssssnzssz

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante
15.5.9

declarada vencedora

16, DOS RECURSOS: .  ̂ ‘ r • vv - - • " ' .................

161 in?edtata e motívadafem ^m po próp^d^sIs tem ^ n ^^e s tó ^su ^fn te n çà o ^^è cu rso ^S  

de 30 (trinta) minutos.

ís  ssmssmssí’“ “t?. 321 í s : » ? " » ™ ”

16.4. Os interessados que porventurgt^ e 'r^ lo c S a d a  R ^ S m p S  Moreira! n° 1185, Centro,
de segunda *  sexta-feira,

das 07:30 às 13:30.

16.5. Recebida a intenção de inteipor3^ urs°  Is'dem ais iidfânte^desde logo,
^ ^ Z a ^ S T â — s em igua, prazo, gue oomeçará a oontar

do término do prazo da recorrente.

16.6. As razdes e contrarrazôes serão

diretamente a ^ f o ^ d a T p o r  guaisguer outros meios „ax, correspondência, etc).

16.7. Caberá a Pregoeira receber, examinar
podendo reconsiderar suas decisões no pr |azé_|0 subir devidamente informado ao
^ « “ ^ “ m p e ^ “ ara a? decisão «na, no prazo de 5 (cinco, dias «eis.

16.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

16.9. Os autos do processo permanecerão com vista frangueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital.

16 ^  represententes^ão^ab^Uados ^egalm ente^lTnãoTdentifî dos^no processo para responder

pelo licitante.

17 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

interpostos, ao Presidente da Câmara Municipal de Imperatriz -  MA.

17.2. Apôs a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.
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18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

18.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito ã contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no item 21 deste Edital.

18.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, desde que solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(es), durante o seu transcurso e devidamente aceito pela Administração.

18.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições.

18.4. DO CADASTRO RESERVA:

18.4.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, respeitada a ordem de 
classificação.

18.4.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 
apresentada durante a fase competitiva.

18.4.3. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência 
da classificação do certame.

18.4.4. Confirmada a participação no cadastro reserva, as cadastradas enviarão a proposta 
ajustada ao valor do vencedor e os documentos de habilitação, quando forem 
convocadas para fornecer o objeto registrado.

18.4.5. A convocação dos componentes do cadastro reserva ocorrerá, respeitada a ordem de 
classificação, quando o beneficiário da Ata de Registro de Preços tiver seu registro
cancelado.

18.5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

18.5.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública, mediante prévia consulta ao órgão que 
promove a licitação, desde que devidamente comprovada a vantagem.

18 5 2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
' condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, desde que a 
execução não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

18.5.3. A adesão a esta Ata de Registro de Preços não poderá exceder, por órgão ou 
entidade, a 100% (cem por cento) do total registrado.
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18.5.4. O quantitativo total decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços nao podera 

exceder a exceder ao dobro do quantitativo do volume registrado.

18.6. DOS ACRÉSCIMOS QUANTITATIVOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

18 6.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Atf  de ^ e9'stro de 
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Le, n° 8.666/1993.

18.6.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65 da Lei n° 8.666/1993.

18.7. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS:

18 7 1 Câmara Municipal de Imperatriz - MA adotará a prática de todos os atos necessários 
' ' ' ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento Per'od'“  

dos preços praticados no mercado para o objeto registrado, nas mesmas condiçoes
de execução.

18 7 2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situaçao Prev'sta na 
aKnea d” do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou 
quando os preços praticados no mercado sofrerem redução.

18 7 3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no art. 65 da Lei n ° 8 666/93, 
a Ad™n“ traç?o se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata a ,n,car outro
processo licitatório.

1 8 7 4  A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à admimstraçao 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

18 7 5 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido 
revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total
pactuado.

18.7.6. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procedera a 
revisão dos valores pactuados.

18 7 7 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante Pod®ra 
convocar o licitante, visando à negociação para redução de preços e sua adequaçao 
ao praticado pelo mercado.

18.7.8. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido,

18 7 9 Na hipótese do parágrafo anterior, a Câmara Municipal de Imperatriz - MA convocará 
os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociaçao.

18 7 10 Quando o preço de mercado tornar - se superior aos preços registrados e o licitante 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá:
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a) Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes da Ordem de Serviços,

b) Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

c) Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

18.8. DOS CONTRATOS ORIUNDOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

18.8.1. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços deverão ser assinados 
no prazo de validade da ata de registro de preços.

19. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

19 1. Após a homologação da licitação e assinatura da Ata de Registro de Preços ^ c'tant® 
vencedora será convocada para assinar o termo de contrato ou retirar a Nota de Empenho
ou instrumento equivalente.

19.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas critérios e condições definidas no art 
55 da Lei n° 8.666/1993 e observará os termos contidos na minuta Anexo VII deste Edital 
as disposições constantes de instrumento equivalente.

19.3. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 5 (cinco) dias uteis, 
contados da data de recebimento do e-mail de convocação.

19 4 O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser^prorrogado 
uma única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo setor
requisitante.

19 5 Alternativamente à convocação para a assinatura do termo de contrato, a Câmara Municipal 
de Imperatriz -  MA, poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correio eletromco, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu
recebimento.

19 6 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
' instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importara na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste
edital.

19.7. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a C Q m p r o v a ç ã o  d a s  condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato.

19.8. O prazo de vigência do contrato será a partir da sua assinatura, prorrogável na ocorrência de 
uma das hipóteses dispostas no art. 57, 1o da Lei n° 8.666/1993.
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19.9. Os seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de contrato, Anexo VII deste Edita, 
ou instrumento equivalente, e serão de observância obrigatória dos contratados.

I -  as hipóteses, prazo e condições de prestação das garantias;

II -  critérios para o recebimento do objeto;

III -  prazos e condições de pagamento;

IV -  atualização financeira ou reajustamentos, quando possível;

V -  hipóteses de compensações financeiras ou penalizações, por eventuais atrasos e 
descontos, por eventuais antecipações de pagamentos.

19.10. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta 
apresentada pela licitante vencedora.

19.11. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuições de 
acompanhamento e fiscalização.

19 12 É permitida a subcontratação parcial do objeto observadas as condições reguladas no 
" Contrato e Termo de Referência, deste Edital, ou instrumento equivalente.

19 13 0  objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos, local e condições previstas no Termo 
de Referência, Anexo I deste Edital e observará as regras para recebimento definidas no 
Contrato, anexo VII, ou instrumento equivalente.

20.

20.1. Sujeitar-se-á a Contratada à mais ampla e irrestrita fiscalização^ por parte da autoridade 
encarregada de acompanhar a execução do objeto desta licitação, observadas as regras 
definidas na minuta contratual, Anexo VII deste Edital, ou no instrumento equivalente.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

21.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato 
ou ata de registro de preços, não aceitar a Nota de Empenho, deixar de entregar 
documentação exigida neste edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, jalhar ou fraudar na execução do 
ajuste comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fisca, 
qarantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a Camara 
Municipal de Imperatriz -  MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e seus anexos e das demais cominações legais.

21.2. A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 87, I, da 
Lei n° 8.666/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente, considera-se comportamento 
inidôneo entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da 
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
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21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sanções de advertencia, 
impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade.

21.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Câmara Municipal de Imperatriz -  MA 
garantida a prévia defesa, aplicará as sanções definidas na minuta do contrato, anexo VII 
deste edital ou dispostas em instrumento equivalente.

21 5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
’ ‘ que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o

procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993, e subsidiariamente nas normas internas da 
Câmara Municipal de Imperatriz -  MA.

21.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Camara 
Municipal de Imperatriz - MA, observado o princípio da proporcionalidade.

21.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e cadastro desta Câmara 
Municipal.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

22 1 A Câmara Municipal de Imperatriz -  MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornavel, ou 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viávelIa 
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da 
ampla defesa e contraditório.

22.2. A anulação do pregão induz à do contrato.

22.3. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.4. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificaçao
e habilitação.

22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento.

22.6. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Câmara Municipal de Imperatriz
- MA.

22.7. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da 
licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferiçao de sua 
habilitação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realizaçao da sessão publica
do pregão.

22 8 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da admimstraçao, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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22.9. A critério da pregoeira, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentaçao de 
habilitação poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário.

22 10. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo ^itatóno, desclassificar a 
proposta da licitante que for declarada imdonea, assegurada a ampla defesa.

22.11. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22 12 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas fmplicarâ a imediata desclassificação do proponente que o t.ver apresentado ou  ̂
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

22 13 O foro da cidade de Imperatriz - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais P^Jegiado 
^  ' que seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes

presente licitação e da aplicação do presente Edital.

22.14. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pela Pregoeira, no 
endereço eletrônico mencionado neste Edital.

22 15 Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por^"ven iencia  
' da Câmara Municipal de Imperatriz - MA, sem prejuízo do disposto no inciso V do art. 4 , d

Lei n° 10.520/2002.

oo -te o Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletronico
Z m e e m m s m eisS E M È m íS S O M ^ na página http://www.camaraimperatnz.ma.gov.br/.

22 17 O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados na
" Permanente de Licitação -  CPL da Câmara Municipal de Imperatriz -  MA, localizada Rua 

Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA, de segunda a sexta-feira, das 07.30
13:30.

w  23. DOS ANEXOS

23.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos:

23.1.1. ANEXO I -  Termo de Referência;
23.1.2. ANEXO II -  Modelo de Proposta de Preços;
23.1.3. ANEXO III -  Modelo de Declaração de que não Emprega
23 1.4. ANEXO IV -  Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP,
23 1.5. ANEXO V -  Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade,
23.1.6. ANEXO VI -  Minuta de Ata de Registro de Preços;
23.1.7. ANEXO VII -  Minuta de Contrato.

Imperatriz -  MA,___de _______ de 2021.

Sr. Amauri Alberto Pereira de Sousa 
Presidente
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N °___/2021

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
1. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

1.1 A locação de palco, tendas e ornamentação, se faz necessária quando for realizado 
eventos de grande e médio porte por este Poder Legislativo, promovidos aos munícipes e 
aos colaboradores da Câmara Municipal de Imperatriz.

1 2 A contratação deverá obedecer ao procedimento da licitação imposta pela Constituição 
Federal, no art. 37, inciso XXI e regulamenta nacionalmente pela Lei n° 8.666/93 e pela 
Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, e demais legislações aplicadas à matéria.

1 3  A Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 disciplina a licitação na modalidade Pregão. Essa
modalidade é utilizada para a contratação de bens e serviços comuns. O Decreto Federal 
n° 3.555, de 08 de agosto de 2000 que regulamenta essa modalidade de licitação para 
aquisição de bens e serviços comuns.

1.4 Nos termos do artigo 47 e 48, III, da lei Complementar n° 123/2006, aplicada a reserva de 
cota de 25% nos itens de natureza divisível, serão reservados para participação exclusiva de 
microempresas ou empresas de pequeno porte, ou;

1.5 Por se tratar de licitação com participação exclusiva de MEs / EPPs, não haverá a reserva de 
cota de 25% para as empresas preferenciais prevista no art. 48, III, da Lei Complementar n
123/2006.

2. OBJETO:

2.1. Registro de Preços para a Prestação de serviços locação de palco, tendas e ornamentação 
e decoração, de interesse da Câmara Municipal de Imperatriz - MA.

3. ESPECIFICAÇÕES E DEMAIS EXIGÊNCIAS:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE | QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
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Locação de Palco médio: Instalação, 
manutenção, operação, locação 
equipamento de luz, imagem, som - 
PALCO 'médio 8m X 6m: Com montagem 

desmontagem em estrutura, com 
pilares em treliças de cantoneiras 
metálicas ou em box truss Q30 OU P50, 
com pisos em compensado naval ante 
derrapante com 15 mm de espessura, 
estruturados e fixados em tubos e perfis 
metálicos sem a utilização de pregos. As 
bases deverão ser montadas sobre 
sapatas ajustáveis em fusos metálicos 
com espessura mínima de 1 % polegadas 
de modo a se fazer um perfeito e seguro 
nivelamento da estrutura. Cobertura 
deverá ser em lona vinílica sobre tenda 
em estrutura tubular metálica 
galvanizada, devendo a lona ter 
gramatura mínima de 550g/m2 e filtro 
solar, de modo a proporcionar maior 
conforto térmico no ambiente. As bases 
deverão ser montadas sobre sapatas 
ajustáveis em fusos metálicos com 
espessura mínima de 1 % polegadas de 
modo a se fazer um perfeito e seguro 
nivelamento da estrutura. CONSIDERAR 
ATERRAMENTOS, ART incluso.

DIÁRIA
R$ 

6.224,50
R$

31.122,50

Locação de palco pequeno: Instalação e 
montagem de palco - Locação de Palco 
5,00 X 3,00 X 1,50m de altura - com 1 
rampa de acesso com corrimão em 1 das 
laterais. Também será necessária uma 
escada de acesso no fundo do palco 
Palco e escadas com forração de no 
mínimo 3mm. Transporte, montagem, 
desmontagem e ART incluso. PALCO 
PEQUENO PORTE

DIARIA
R$

3.800,00
R$

19.000,00

Execução de serviços de ornamentação e 
decoração, com locação de todo o 
material necessário para a ornamentação 
e decoração de toda área e estrutura do 
evento (palco, plenário, etc)

SERVIÇO 15
R$ 

5.049,50
R$

75.742,50

Execução de serviços de ornamentação e 
decoração, com locação de todo o 
material necessário para a ornamentação 
e decoração de toda área e estrutura do 
evento (palco, plenário, etc). COTA 25% 
RESERVADA PARA ME E EPP, NOS 
TERMOS DO ART 48, INCISO III, DA LEI 
123/2006.___________________ _

SERVIÇO
R$ 

5.049,50
R$

25.247,50
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5

LOCAÇÃO DE TENDA TIPO PIRÂMIDE 
5MX5M SEM BANDÔ: Total de 25m2, em 
estrutura em aço galvanizado, cobertura 
em lona branca, com escoamento de 
água pluvial através de calhas em vinil, 
pés direito com aproximadamente 2,5 
metros de altura. Despesa com frete, 
mobilização, instalação, desinstalação, 
desmobilização e estabilização ao longo 
de todo o período, a cargo da contratada. 
Unidade/diária, com entrega/instalação

DIÁRIA 10 R$
261,34

R$
2.613,40

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 153.725,90

4. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:

4.1 Os serviços deverão ser executados de acordo com a solicitação emitida pelo Departamento 
de Compras da Câmara Municipal de Imperatriz - MA, no horário das 07:30 às 13:30hs, no 
prazo de 02 (dois) dias, contados a partir da solicitação;

4.2 A empresa a ser contratada deverá se responsabilizar por todas as despesas diretas ou 
indiretas a fim de que o objeto seja executado de acordo com o solicitado, atendendo todas as 
especificações, modelo e preço;

4.3 O objeto solicitado deverá ser executado no prazo máximo definido na proposta de preços 
apresentada na licitação, contado da data de recebimento da nota de empenho, ordem de 
execução ou documento equivalente;

4.4 A Contratada deverá providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas, referentes às condições firmadas;

5. FASES DO RECEBIMENTO:

5.1 O recebimento ocorrerá em três momentos: ato, recebimento provisório e recebimento 
definitivo;

5.2 Os serviços executados, deverão atender obrigatoriamente a Ordem de Serviço (OS);

5.3 No ato do recebimento serão conferidas as informações especificadas na Nota Fiscal (NF), a 
Ordem de Serviço (OS) e o serviço entregue. No caso de divergência de qualquer tipo (ex: 
quantidade, especificação,) SERÁ RECUSADO O RECEBIMENTO parcial (até 50% da NF) ou 
total, com a devida justificativa no verso da NF.

5.4 É responsabilidade do fornecedor, firmar contratos com seus prestadores de serviços.

5.5 No recebimento provisório a Câmara Municipal de Imperatriz -  MA, terá até 5 dias 
consecutivos para conferência dos serviços prestados e recebimento definitivo.
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5.7 As despesas para correção dos serviços entregues com inadequações (ocorrências) serão de 
inteira responsabilidade do fornecedor, seja por despesas diretas ou indiretas, sem qualquer 
ônus a Câmara Municipal de Imperatriz -  MA.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de 
Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS 
(Certidão de Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na 
conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na 
oportunidade, informar o nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá 
ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes 
interessadas.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

7.1 A CONTRATADA se obriga a:

7.1.1 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais;

7.1.2 Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
máximo de 24hrs (vinte e quatro) horas prorrogável por iguais e sucessivos períodos 
com apresentação das devidas justificativas, os serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da entrega;

7.1.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à administração ou a terceiros;

7.1.4 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução dos serviços, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá;

7.1.5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração;
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No caso de divergência relevante o fornecedor será notificado para manifestação e solução no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Passado este prazo, estará sujeito a sanções 
administrativas previstas no Termo de Referência e Edital.
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7.1.6 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o
caso;

7.1.7 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
execução dos serviços;

7.1.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990).

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

8.1 A CONTRATANTE se obriga a:

8.1.1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar os serviços de 
acordo com as determinações deste Termo de Referência;

8.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.1.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis;

8.1.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução, fixando prazo para a sua correção;

8.1.5 Pagar à Contratada o valor resultante da execução, na forma do contrato;

8.1.6 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.

9. DA FISCALIZAÇÃO E SUBCONTRATAÇÃO:

9.1 A fiscalização do objeto será exercida pelo responsável técnico do setor requisitante, na
forma que lhe convier, onde deverá ser indicado na ordem de Serviço;

9.2 À Câmara Municipal de Imperatriz é reservado o direito de, sem que de qualquer forma
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização;

9.3 A supervisão por parte do setor requisitante, sob qualquer forma, não isenta ou diminui a
responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas.

9.4 Não será admitida a subcontratação do objeto contratado.

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA:
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10.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na contratação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

11.1 Pela inexecução total ou parcial de obrigações assumidas em decorrência da presente 
licitação, sujeitará a FORNECEDORA às seguintes sanções, mediante notificação prévia e 
escrita e exercício da ampla defesa e do contraditório:

11.2 Advertência.
11.3 Multa.
11.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Câmara Municipal de Imperatriz - MA, por até 5 (cinco) anos.

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

12.1 Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por 
Pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) 
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e 
quantidades com o objeto desta licitação.

12.2 Prova de vínculo funcional entre a pessoa jurídica proponente e um profissional técnico, 
devidamente registrado no órgão competente, sendo tal vínculo demonstrado mediante 
contrato de prestação de serviços, contrato de trabalho registrado em CTPS, ou contrato 
social atualizado, no caso de ser sócio da pessoa jurídica acompanhado do Acervo técnico 
do Profissional, que será responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução 
dos serviços.

13. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:

13.1 A Ata de Registro de Preço tem prazo de vigência 12 (doze) meses, a contar da data 
da assinatura, da Ata de Registro de Preços.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

14.1 Integram este Termo de Referência as Pesquisas de Preços de Mercado, calculado 
com base na média aritmética dos grupos de preços selecionados pelo usuário para 
aquele determinado Item, sendo que o valor de cada grupo é calculado a partir da 
média dos itens que o compõe. São os Grupos: Preços Públicos, Preços de Domínio 
Amplo, Preços de Cotação com Fornecedor, Preços do BPS, Preços do CMED, Preços 
do Sinapi, preços do CEASA/CONAB, Preços de Notas Fiscais, orçamento dos 
produtos.
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EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N °___/2021

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS’

lima. Sra.
Pregoeira
Câmara Municipal de Imperatriz - MA

PROPOSTA DE PREÇOS
Prezado senhor,

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a licitação em 
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a 
ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento 
das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das 
instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

1. Proponente: 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail:

2. Representante legal que assinará a Ata e Contrato: 
Nome:
Cédula de identidade/órgão emissor:
CPF:
Cargo/Função:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.
PREÇO

UNITÁRIO PREÇO TOTAL

Proposta de Preços: Valor total: R $ ............... (...................... ).
Prazo de validade da proposta:...............
Prazo de entrega:...............
Dados Bancários (Banco/Agência / Conta - corrente):...............

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional 
(Real -  R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, 
comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

......................(.....) , .......d e .................... d e ............

Representante Legal
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N °___/2021

ANEXO III

DE DECLARAÇÃO”

lima. Sra.
Pregoeira
Câmara Municipal de Imperatriz -  MA

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 7o DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Ref.: Pregão n°___/2021

Prezada Senhora,

................................. . inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal
o(a) Sr(a).................................... . portador(a) da Carteira de Identidade ne............................  e do
CPF n2 ......................... . DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.
I o da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos e mão-de-obra infantil.

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

(Observação: em caso afirmativo, assinalara ressalva acima).

(....) , .......d e .................... de

Representante Legal
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N °___/2021

ANEXO IV

"MODELO DE DECLARAÇÃO

lima. Sra.
Pregoeira
Câmara Municipal de Imperatriz - MA 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Ref.: Pregão n°___/2021

Prezada Senhora,

A empresa.................................................. , inscrita no CNPJ n°................................ , por intermédio
de seu representante legal o(a) Sr. (a).........................................., portador(a) da Carteira de
Identidade n°............................ e o CPF n°.................................. , DECLARA, para fins legais, sob as
penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, em 
especial quanto ao seu art. 3o; que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra nas situações relacionadas no 
§4° do art. 3o da citada Lei Complementar.

(.... ) , ........de de

Representante Legal
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N °___/2021

ANEXO V

‘MODELO DE DECLARAÇÃO”

lima. Sra.
Pregoeira
Câmara Municipal de Imperatriz - MA

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE

Ref.: Pregão n°___/2021

Prezada Senhora,

, inscrita no CNPJ
A empresa________________________________ ____________________—
sob 0 no ______________________ ,  sediada no endereço_____________________________ ■

telefone/fax n° _______________ ______ _ por intermédio do seu representante legal Sr(a).
__________________ , portador(a) da Carteira de

IrHpntirtarte n° e do CPF n° -------  --- ----------DECLARA que a

empresa atende a todos os requisitos de habilitação para participação em procedimentos 

licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante.

......................(.....) , .......d e .................... d e ............

Representante Legal
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N °___/2021

ANEXO VI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO N °___/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N °___/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°_____ /2021

Aos___dias do mês de___ do ano d e _a CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA,
inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n° 69.555.019/0001-09, com sede na Rua Simplício Moreira, n°
1185, Centro, Imperatriz -  MA, neste ato representado pelo(a) Presidente, S r .______________ ,
RESOLVE registrar os preços da(s) licitante(s) signatária(s), vencedora(s) do Pregão Eletrônico n°
___/2021, sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços para
____________________________________________, a teor do disposto na Lei Federal n°
10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie:

LICITANTE:
CNPJ:
ENDEREÇO:
REPRESENTANTE:
TELEFONE:
EMAIL:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD. MARCA
P. UNITÁRIO 

REGISTRADO
_____ (R$)______

P. TOTAL 
REGISTRADO

______________ ( R $ 1 _______________

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses,
para __________________________________________________________________________
conforme especificações do Anexo I do edital (Termo de Referência) e proposta apresentada.

Parágrafo Primeiro - A quantidade prevista no Termo de Referência- ANEXO I, é estimada para o 
período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de 
adquirir, em cada item, o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou 
mesmo abster-se de adquirir o item específico.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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A presente Ata de Registro de Preços terá validade _____________
data de sua assinatura.

contados a partir da

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao detentor 
da ata de Registro de Preços, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a 
preferência de execução em igualdade de condições.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o licitante assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, 
desde que devidamente comprovada a vantagem, respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei n.° 8.666/93, Lei 10.520/2002.

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse 
junto ao Órgão Gerenciador, para que este indique os possíveis Contratadas e respectivos preços 
a serem praticados, obedecida à ordem de classificação.

Parágrafo segundo: Caberá ao Detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que esta execução não prejudique as obrigações assumidas com o 
Contratante.

Parágrafo terceiro: Os produtos adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro 
de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO

Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a solicitação do setor competente a emitir a 
Ordem de Serviço, que serão realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços. A 
cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Serviço onde serão detalhados os 
produtos, devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser encaminhada à 
Empresa detentora do Registro de Preços (contratada) por meio eficaz.

Parágrafo primeiro: Os produtos serão fornecidos de forma parcelada, devendo o mesmo ser 
efetuado conforme as necessidades do setor solicitante e conforme a Ordem de Serviço, 
devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
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O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e 
das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND do 
INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), 
emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato 
da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da 
agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras 
sem a anuência das partes interessadas.

Parágrafo primeiro: O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de 
Registro de Preços, através de ordem bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo 
de Recebimento Definitivo, emitido pelo Requisitante.

Parágrafo segundo: A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Câmara 
Municipal de Imperatriz, acompanhada das Certidões listadas na Cláusula Quinta desta ata de 
Registro de Preços.

Parágrafo terceiro: A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor 
responsável pela fiscalização dos produtos.

Parágrafo quatro: O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

Parágrafo quinto: Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente 
de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária.

Parágrafo sexto: A Câmara Municipal de Imperatriz - MA, poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS

A Câmara Municipal de Imperatriz - MA, adotará a prática de todos os atos necessários ao controle 
e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados no 
mercado para o objeto registrado, nas mesmas condições de execução.

Parágrafo primeiro: Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” 
do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução.

Parágrafo segundo: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no art. 65 da Lei n.° 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório.

Parágrafo terceiro: A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à 
administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. Junto com o 
requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de
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formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de 
preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

Parágrafo quarto: A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, 
procederá à revisão dos valores pactuados. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 
superveniente devidamente comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 
Contratante poderá convocar o licitante, visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo quinto: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
Na hipótese deste paragrafo, a Câmara Municipal de Imperatriz - MA convocará os demais 
Licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo sexto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
licitante, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá:

a) Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido de execução dos serviços;

b) Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo sétimo: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto da presente Ata de Registro de Preços, a Administração 
da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes 
sanções:

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da detentora dos preços registrados na Ata estabelecendo o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão 
aceitas mediante crivo da Administração;

II - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso 
na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a 
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução 
do objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
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V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida.

Parágrafo Primeiro -  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
assinar a Ata, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata e dos 
contrato ou documentos equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 
descredenciado no Sistema de Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços e das demais 
cominações legais.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

• A pedido, quando:

a) Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior;

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação 
dos preços de mercado;

• Por iniciativa da Câmara Municipal de Imperatriz - MA, quando a empresa(s) detentora(s)
do(s) preço(s) registrado(s):

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;

b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório;

c) Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

d) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
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e) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da 
Ata de Registro de Preços;

f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

• Automaticamente:

a) Por decurso de prazo de vigência da Ata;

b) quando não restarem licitantes registrados;

Parágrafo primeiro: Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o 
devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos licitantes remanescentes, caso 
haja nova ordem de registro.

Parágrafo segundo: O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio 
de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

CLÁUSULA NONA -  DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES

Parágrafo Único: A contratação com as licitantes ora registradas será formalizada pelo Órgão que 
aderir a ata de registro de preços, por intermédio de contrato ou instrumento equivalente, conforme 
o disposto no art. 62 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS

Durante o período de vigência da presente Ata, os preços não serão reajustados, ressalvada, 
entretanto, a possibilidade de readequação -  com elevação ou redução de seus respectivos 
valores -  em função da dinâmica do mercado e comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro.

Parágrafo Primeiro: Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Câmara Municipal de 
Imperatriz - MA, promoverá o aditamento do compromisso de execução do objeto, conforme o 
artigo 65, II da Lei Federal n.° 8.666/93, ou formalmente desonerará a licitante em relação ao item.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS 
PARTES

• Caberá à CONTRATANTE:

a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 
solicitados pelo representante da CONTRATADA;

b) atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as 
especificações trazidas neste Termo e na Minuta da Ata de SRP ou Contrato;

c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o 
cumprimento das formalidades legais.

• Caberá à CONTRATADA:
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a) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às 
dependências da Câmara Municipal de Imperatriz- MA.

b) fornecer os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no 
termo de referência;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n ° ___/2021 e a(s)
proposta(s) da(s) empresa(s) vencedoras do Certame Licitatório.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com observância das 
disposições constantes das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Imperatriz - MA, 
com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

Imperatriz - MA,___de de 2021.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATANTE

XXXXXXXX 
LICITANTE VENCEDORA

TESTEMUNHAS:

CPF N° CPF N°
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PREGÃO ELETRÔNICO N °___/2021

ANEXO VII

‘MINUTA DO CONTRATO”

CONTRATO N°_________ .
PROC. ADM. N°____/2021

CONTRATO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ E A EMPRESA

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA inscrita no CNPJ 
sob o n° 69.555.019/0001-09, com sede na Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA,
neste ato representada pelo(a) Presidente, Sr(a). _________________________ , portador(a) da
Cédula de Identidade n° ................... e do CPF n° ..................... , a seguir denominada
CONTRATANTE, e a empresa ........................................... . situada na
................................................................ inscrita no CNPJ sob o n° .................................... neste ato
representado(a) pelo(a) ........................................................ . portador(a) da Cédula de Identidade n°
.........................do CPF n ° .........................., a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam
firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir 
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO:

1.1. O presente contrato tem por objeto a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL:

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n °___/2021
e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da 
empresa vencedora passa a integrar este contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR CONTRATUAL:

3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R $________
(...).

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT PREÇO
UNITÁRIO TOTAL

CLÁUSULA QUARTA -  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS:
4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 

consignados no orçamento da Câmara Municipal de Imperatriz - MA, classificada conforme 
abaixo especificado:
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4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração dos respectivos créditos orçamentários, as 
despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de 
contrato.

CLÁUSULA QUINTA -  DA VIGÊNCIA:

5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência a té_____de______
d e ____.

CLÁUSULA SEXTA -  DA FORMA DE EXECUÇÃO:

6.1. O recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73, II, “a” e “b” da Lei n°
8.666/93.

6.2. O recebimento e atestado da execução dos serviços dar-se-á por comissão ou servidor 
designado, que fará a verificação da sua conformidade com a proposta apresentada, e ainda, 
quanto a qualidade, assiduidade, pontualidade e quantidades solicitadas na ordem de 
fornecimento/serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PAGAMENTO:

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de 
Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de 
Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o 
nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não 
sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.

7. 1.1 Banco:...........

7. 1.2 Agência:...........

7. 1.3 Conta:.........

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes.

7.3. A fatura não aprovada pela Câmara Municipal de Imperatriz - MA será devolvida à contratada 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se
o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

7.4. Para cada ordem de serviço, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente a 
mesma.
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7.5. Nenhum 
irregular

7.6 Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras.

CLÁUSULA OITAVA -  DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO:

8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

CLÁUSULA NONA -  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

9.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE ATRASO DE 
PAGAMENTO:

10.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido neste 
instrumento, ressalvado o contido no item 7.3 da cláusula sétima, ensejará a atualização do 
respectivo valor pelo IGP-M -  índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio 
Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula:

VDI
VA = ------- X INF, onde:

INI

VA = Valor Atualizado
VDI = Valor Inicial
INI = IGP-M/FGV na data inicial
INF = IGPM/FGV na data final

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

11.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente 
contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial 
deste instrumento.

11.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da 
assinatura do contrato.

11.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente desta 
Câmara Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
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12.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, mediante as 
devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de 
aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA FISCALIZAÇÃO:

13.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização 
da qualidade dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E
RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

14.1. A CONTRATADA se obriga a:

14.1.1 Fornecer o objeto conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais;

14.1.2 Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo máximo de 24hrs (vinte e quatro) horas prorrogável por iguais e sucessivos 
períodos com apresentação das devidas justificativas, os produtos em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega;

14.1.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à administração ou a terceiros;

14.1.4 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a entrega dos produtos, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá;

14.1.5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração;

14.1.6 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso;

14.1.7 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
entrega dos produtos/serviços;

14.1.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990).

14.2. A CONTRATANTE se obriga a:

14.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os produtos 
de acordo com as determinações do Termo de Referência;

14.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
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14.2.3.

14.2.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução, fixando prazo para a sua correção;

14.2.5. Pagar à Contratada o valor resultante do serviço, na forma do contrato;

14.2.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA RESCISÃO DO CONTRATO:

15.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, 
inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 78 e 79 da 
referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DAS PENALIDADES:

16.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente contrato, a Administração da entidade 
contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções:

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
Administração;

II - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso na
execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

III 5 /o (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a 
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

IV - 15/o (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução do
objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

V - 20 /o (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da
obrigação assumida.

16.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato ou documentos
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Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis;
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equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no 
Sistema de Cadastramento desta Câmara, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais.

16.3. As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

16.4. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a empresa Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

16.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado 
por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 
legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DOS ILÍCITOS PENAIS:

17.1. As infrações penais tipificadas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores serão objeto 
de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:

18.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de 
protocolo.

18.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DOS CASOS OMISSOS:

19.1. Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei n° 8.666/93 com suas alterações 
posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA -  DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO

20.1 Em conformidade com o Artigo 61, Parágrafo Único, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial, até o 5o (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DO FORO:

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Imperatriz - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual,
que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam
seus legais e jurídicos efeitos.

Imperatriz - (MA)......... d e .................... d e ..........
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Contratante

Sr........................
Contratada

Testemunhas:

Nome:  ______________________________________ CPF n°

Nome:_______________________________________ CPF n°
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